
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N."
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 21.772/2020.

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei.

RESOLVE:

Art. Io. F ica instituída a Comissão de Gestão e Operacionalização da 

Renda Emergencial Femporária. de acordo com as disposições da Lei Ordinária n°3.877 de 

22 de abril de 2.020 e Decreto n°7.419. de 23 de abril de 2.020, elaboradas no contexto do 
enfrentamento aos efeitos econômicos da COVID - 19. a seguir:

COORDENAÇÃO

Regina Marietta Junqueira Ortiz Monteiro
Vice - Prefeita

COMISSÃO DE GESTÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA RENDA 
EMERGENCIAL TEMPORÁRIA

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Zeila Pozzatti - Matrícula 91616 

Presidente

Secretaria Municipal de Finanças

André Henrique de Oliveira Avila - Matrícula 7266

Secretaria Municipal de Educação
Flávio Rodrigues de Souza - Matrícula 7052
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